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LEI N° 3.974 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.  

Reconhece o Berçário Maria de Nazareth como 
Instituição de Educação Infantil. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.242/2014, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Reconhece o Berçário Maria de Nazareth, com 
sede na Rua Idúlia da Costa Villela, n° 425 — Jardim Pacola, como Instituição de Educação 
Infantil nos termos do artigo 1°, parágrafo único da Deliberação CEE n° 06/1995. 

Art. 2°. Esta Instituição tem como mantenedora a 
Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de Assis de Ibitinga. 

Art. 3°. Fica também autorizado, o funcionamento da 
instituição nos termos do artigo 2° da deliberação CEE n° 06/1995. 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Educação será o 
responsável pela autorização e supervisão de funcionamento da instituição. 

Art. 5°. A Instituição está vinculada a iniciativa privada, 
na categoria de entidade filantrópica, nos termos do 	 grafo único da Resolução 
001/1999, do Conselho Municipal de Educação d 	 a de Ibitinga. 
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